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           Ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle

Canela – RS

PROJETO DE LEI  Nº___ , de 2014.
Institui a Semana Municipal do Esporte e dá outras providências.
Art. 1º. Fica instituído no município de CANELA a Semana do Esporte, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 23 de junho, Dia Nacional do Esporte, criado pela Lei Federal n. 9.615 de 1998 (Lei Pelé).

§1º A semana do Esporte passará a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Canela.
Art. 2º. A programação da Semana do Esporte envolverá toda a comunidade escolar, clubes em geral, sociedades esportivas e recreativas, empresas, universidades e a população em geral, com a realização de palestras, práticas esportivas, torneios, jogos em geral, bem como a promoção de feira esportiva e outros eventos ligados ao esporte.

§1º Durante a semana do esporte será promovido evento de reconhecimento a todos os atletas profissionais e amadores do Município que tenham sido destaque em sua modalidade no corrente ano.
Art. 3º. Ao longo de todo o ano e destacadamente na semana oficial, o Poder Público Municipal poderá envidar esforços para promover atividades educativas sobre o esporte, a realização de programas de inclusão, e campanhas para incentivar a prática esportiva. 

Art. 4°. Para a execução da programação, os eventos poderão contar com o patrocínio de empresas privadas.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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